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Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Murucipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o art. L49, § 1" do Regimento Intemo desta
Casa de Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor Renato Segalla, Sectetário
Municipal de Frnanças, solicitando informações acerca da Contribuiçào paru Custeio
da Iluminação Pública no município de Cascavel.

1,. Como é cobrada a Contdbuíçào para Custeio da Iluminação Pública para
cidadãos que possuem sistema de geração fotovoltaica?

2. Se a cobrança da COSIP é isenta pata contribuintes pertencentes à classe

residencial com consumo de até 100 k§7H no mês, por qtue ruzào os câscâ\,elenses que
possuem sistema fotovoltaico são taxados?

É o qrr" ÍequeÍ. Sala de Sessões.

Cascavel, 29 de outubro de 2020.
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Justificação

Â Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) chama seu procedimento de

cobrança fla coflta de luz de "Sistema de Compensação de Energra Eléftica". Â cobrança
depende do fato de o sistema estar instalado no mesmo lugar onde {tca a unidade
consumidora ou contido em outro endereço. Ao instalar um sistema fotovoltaico, a primeira
diferença. O presente requerimento tem a intenção de obter informações sobre a COSIP,
visto que a Lei Ordrnárra 6.572 estabelece que â contribúção será varrável de acordo com o
consumo de energia elétrica do consumidor. No caso do consumidoÍ que possui um sistema
fotovoltaico, o coflsumo é nulo, razão pela qual se elabora o presente requerimento.
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